
Procedimento de Ingresso Especial de Reiwa 8 (2026) referente aos Estudantes Estrangeiros 

Hyogo Kenritsu Koudera Koto Gakko 

            547 Haze Koudera-chou Himeji-shi 〒679-2163 

TEL079-232-0048  FAX079-265-2070 

 1. Número de vagas  Ensino Médio Integral com Disciplinas Eletivas: 3 vagas (vagas do Processo seletivo 

especial, separadas da seleção regular)  

2. Área Escolar  Toda àrea da Província de Hyogo 

3. Qualificação dos candidatos 

Para inscrever-se neste programa especial, o candidato deve preencher os requisitos (1) a (3) descritos abaixo.  

(1)Deve ter nacionalidade estrangeira e o período de permanência no Japão não deve ultrapassar 3 anos completos, até o dia 31 de 

março de Reiwa 8 (2026). 

(2)Alunos que se formarão no Ensino Fundamental II (Chugakko) em março de Reiwa 8 (2026), ou os que correspondem ao Artigo 

57 do Edital de Educação escolar ou Artigo 95. (No exterior, alunos que se formaram o currículo escolar de 9 anos ou os que se 

formarão o mesmo em março de Reiwa 8 (2026), etc.) 

(3)O candidato e seu responsável devem residir na Província de Hyogo ou ter previsão de mudar de moradia para esta província até 

o dia 7 de abril de Reiwa 8 (2026) e estabelecer domicílio na Província de Hyogo. 

 

4. Período de Inscrição 

(1) Início da criação da página Minha Página (My Page) do candidato: segunda-feira, 15 de dezembro de 2025, a partir das 16:00. 

(2) Prazo para aprovação do diretor da escola de encino fundamental II (Chugakko): quinta-feira, 5 de fevereiro de 2026, até 12:00. 

(3) Prazo para aprovação de alterações na candidatura pelo diretor da escola de encino fundamental II (Chugakko): segunda-feira, 9 

de fevereiro de 2026, até 12:00. 

※ Os candidatos devem concluir o cadastro da candidatura e o pagamento da taxa de inscrição até “o prazo para aprovação do 

diretor da escola de encino fundamental II (Chugakko)”. 

※ Os candidatos devem reservar tempo suficiente para os procedimentos de candidatura. 

 

5. Procedimentos de candidatura pelo sistema 

(1) Os candidatos devem seguir os seguintes procedimentos. 

 ○1  Os candidatos devem escanear o código QR no “Guia de Acesso” para candidaturas online após 15 de dezembro de 2025, 

acessar o sistema de candidatura online (doravante denominado “Sistema”) e registrar uma conta de candidato. 

 ※ Candidatos de fora da província ou do exterior devem entrar em contato com a Divisão de Assuntos Acadêmicos da Secretaria 

do Comitê de Educação da Província de Hyogo antes de registrar uma conta de candidato. Em seguida, devem seguir os 

procedimentos a partir do item ○2 . 

 ○2  Os candidatos registram suas informações de inscrição no sistema. 

 ○3  Os candidatos devem pagar a taxa de inscrição para o exame de admissão (2,200 ienes) estipulada no Artigo 2007 das 

Diretrizes de Seleção para que a inscrição possa ser aprovada pelo diretor da escola de encino fundamental II (Chugakko). 

 ○4  Assim que o comprovante do exame de seleção (Juken hyou) estiver pronto para impressão, os candidatos devem imprimí-lo 

em papel A4 (papel comum) e levá-lo consigo no dia do exame. 

 ○5  Os candidatos devem verificar seus resultados de aprovação ou reprovação em sua página Minha Página (My Page). 

 ※  Para obter instruções sobre como usar o sistema, consulte o manual no site de inscrição online (https ：

//www2.hyogo-c.ed.jp/hpe/koko/nyuushi/shutugan). 

 

(2) Os procedimentos a serem realizados pelas escolas de ensino fundamental II (Chugakko), etc. são os seguintes. 

 ○1  As escolas de ensino fundamental II (Chugakko) confirmarão se as informações de inscrição do candidato e o pagamento de 

taxa de exame de admissão estivessem completos e corretos. 

 ○2  As escolas de ensino fundamental II (Chugakko) registrarão as informações do boletim escolar, etc. no sistema. 

 ○3  As escolas de ensino fundamental II (Chugakko) anexarão ao sistema quaisquer outros documentos exigidos pela escola de 

ensino médio. 

 ○4  O diretor da escola de ensino fundamental II (Chugakko) aprovará todas as informações necessárias para a inscrição até as 

12:00 de quinta-feira, 5 de fevereiro, prazo para aprovação do diretor estabelecido no Artigo 1016. 

【Documentos Anexados】 

 ・ Formulário de Solicitação de Seleção Especial para Estudantes Estrangeiros (Formulário 7) 

 ・ Documentos que comprovem a nacionalidade estrangeira e que o período de residência no Japão desde a entrada seja inferior a 3 

anos (até 31 de março de 2026) (por exemplo, cópia do registro de residência e cópia do documento que comprove a data de 



entrada) 

 ・ Se o responsável mencionado no Requisito de Elegibilidade (3) seja um tutor, um formulário de inscrição complementar com 

confirmação do diretor da escola de ensino fundamental II (formato livre) 

・ Questionário de entrevista (a ser preenchido pelo candidato) 

 

6. Observações importantes sobre a inscrição 

 (1) Os candidatos não podem se inscrever após o prazo de aprovação pelo diretor da escola de ensino fundamental II (Chugakko). 

Também não podem alterar as informações de aprovação da inscrição na escola de ensino fundamental II (Chugakko). 

 (2) Os documentos anexados ao sistema pelo diretor da escola de ensino fundamental II (Chugakko) devem estar em um dos 

seguintes formatos: jpg, jpeg, png, xlsx, docx ou pdf. 

 (3) Para nomes etc., utilize caracteres que possam ser exibidos no sistema. Caso o sistema não consiga exibí-los, o diretor da escola 

de ensino fundamental II (Chugakko) deverá preparar um formulário de declaração ortográfica (Formulário 8) e anexá-lo ao 

sistema. 

 

7. Alteração da escola desejada 

Os candidatos podem se efetuar a alteração da 1ª escola desejada somente uma vez, até o prazo final para aprovação pelo diretor da 

escola de ensino fundamental II (Chugakko). Para alterá-la, são necessários seguintes procedimentos. 

(1) O prazo final para a aprovação da alteração da escola desejada pelo diretor é segunda-feira, 9 de fevereiro de 2026, até as 12:00. 

(2) Os candidatos que desejarem alterar sua escola desejada deverão enviar uma solicitação de alteração de escola desejada por meio 

do sistema. O professor do ensino fundamental II (Chugakko) analizará as informações da alteração de escola desejada e o 

diretor aprovará a alteração. A alteração de escola desejada entrará em vigor quando a escola de ensino médio anterior e a nova 

escola de ensino médio aprovarem a alteração. 

(3) Caso fizer a alteração de escola desejada da escola provincial para a municipal ou o vice-verso, é preciso pagar a taxa de exame 

de admissão novamente. No entanto, a taxa de exame de admissão que já foi paga antes não pode ser reembolsada. 

 

8. Entrevista e Exames de Seleção 

(1) Data: Segunda-feira, 16 de fevereiro de Reiwa 8 (2026) 

(2) Local: Escola Hyogo Kenritsu Koudera Koto Gakko 

(3) Horário 

Chegada Orientação 
Exame I 

(Japonês) 

Exame II  

(Matemática) 

Exame III 

(Inglês) 
Almoço Entrevista 

8:20 

8:30 

às 

8:40 

9:00 

às 

9:40 

10:00 

às  

10:40 

11:00 

às  

11:40 

 

À partir das 

12:30 

| 

* O Teste vocacional I avalia o nível de proficiência na língua japonesa. Os Testes vocacionais II e III, de acordo com o 

currículo estabelecido do Ensino Fundamental II japonês (Chugakko), avalia não só os conhecimentos básicos nestas 

disciplinas, mas também a capacidade de pensar e discernir, aplicando os conhecimentos básicos. Nos exames, estará 

colocada furigana em hiragana (indicando a maneira de ler o kanji) 

* A entrevista é individual e em japonês. 

 

 (4) Avisos: 

(1) No dia do exame de seleção, chegar no ginásio da Escola Hyogo Kenritsu Koudera Koto Gakko até 8:20. Tem que ser 

levados almoço, chá, sapatilha (chinelo,etc.), saco para colocar sapatos. 

(2) Os objetos que podem ser levados são o cartão de exame de seleção (Juken hyou), estojo (lápis ou lapiseira, borracha), régua, 

compasso, relógio de pulso.   

  Os objetos que não podem ser levados na sala de exame são os seguintes: 

(a) Plástico duro (shitajiki) (b) Caixa de lápis (c) Escuadro, transferidor (d) Calculador (incluido o que tenha a função de 

indicação de horas) (e) Réguas que contenham transferidor,calculadora, etc. (f) Relógio ou similares que tenha função de 

calculadora, dicionário, etc. (g) Telefone Celular, smartfone (h) Tablet e terminal central etc. (i) Outros objetos que não são 

necessários de prestar exame 

(3) Sobre o atraso, os candidatos que chegarem com atraso de até 10 minutos após o início do exame poderão ser aceitos, 

porém não haverá extensão do horário de término do exame. 

(4) Não será permitida a saída da escola do candidato durante a hora do almoço e o intervalo.  

 



9. Divulgação dos Aprovados no Exame 

(1) Data e horário da divulgação: Sexta-feira, 20 de fevereiro de Reiwa 8 (2026), a partir das 14:00  

Acesse o sistema e verifique seus resultados na sua página Minha Página (My Page). Consultas por telefone ou outros meios não 

serão acceitas.   

 (2) Reunião para Orientação para os candidatos aprovados 

 Os candidatos aprovados acompanhados de seu responsável deverão se reunir no ginásio da escola no dia 23 de março 

(segunda-feira) de Reiwa 8 (2026) às 13:30. (Recepção das 13:00 às 13:30)  

 

10. Informações de Contato Relativas a Inscrições Online 

  Para dúvidas sobre o funcionamento do sistema, entre em contato com os seguintes canais: 

  Horário de atendimento: De segunda-feira, 15 de dezembro de Reiwa 7 (2025), a terça-feira, 31 de março de Reiwa 8 (2026) 

(1) Central de Atendimento (Help Desk) Telefone: 043-400-3425, dias úteis das 9:00 às 17:00 

(2) Formulário de Consulta: Disponível 24 horas por dia 

 Insira sua consulta através da tela de login do sistema ou acessando o sistema e clicando no link no menu. 

 

11. Outras informações 

(1) O candidato aprovado não tem direito a inscrever-se em nenhum outro exame de seleção para ingresso em Escolas Públicas de 

Ensino Médio da Província de Hyogo. 

(2) Haverá uma entrevista com o candidato aprovado após a divulgação dos resultados. A data será anunciada posteriormente. 

(3) Os candidatos que não foram aprovados, mas que desejam inscrever-se para o exame de outros cursos que será realizado no dia 

12 de março (quinta-feira) de Reiwa 8 (2026), deverão realizar uma nova inscrição, de acordo com o Artigo 12107.  

(4)  Os candidatos que desejam inscrever-se através do sistema de ingresso especial para estudantes estrangeiros deverão fazer uma 

consulta prévia, através do diretor da Escola Fundamental II (Chugakko), etc.  

 [Encarregado da consulta prévia] Vice-diretor   Telefone: 079-232-0048 


